31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 20.08.2019

PROJETO DE LEI 190/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 148

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao nobre Deputado Adelino, da CCJ, que já está aqui próximo. Conceda o parecer lá, Deputado Adelino.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 190/19, do Poder Executivo/Mensagem 148, que “Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante doação, ao município de Espigão do Oeste, o imóvel constituído por terreno e edificação, pertencente ao Estado de Rondônia”.
Somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, senhor Presidente.
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O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer favorável do eminente Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação o parecer favorável. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

